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Cria o Progratna de Incentivo à Arte
Urbana :- PIA Urbano.

Vem a esta Comissão, para parecer; o Projeto em epígrafe, de autoria
da vereadora Mõnica Leal.

Protocólado o presente Projeto que visa Criar o Programa de incenti-
vo à Arte Urbana PIA Urbano o referido Prometo obedeceii seu trâmite, ou seja, foi
encaminhado para análise da Douta Procuradoria da Câmara Municipal de Porto
Alegre, esta, emitiu o Parecer Prévio opinando qüe "a matéria examinada se insere
no âmbito de competência municipal:l e após exame.diz nada existir que impeça a
tramitação", ou seja, opina pélã inexistência de óbice, com ressalva que o art. 2'
implica em interferência na gestão municipal. ,

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça -: CCJ---, esta,
emite parecer pela inexistência de óbice de nãtureia jurídica para a tramitação do

,r

Na distribuição foi designado como relator o Vereador que subscreve

É o relatório, sucinto. . J.

Desta forma. esta Comissão de Saúde e Meio Ambiente louva tal ini-
ciativa pois dará incentivo à arte em Idetrimento ao ~vàhdalismoi agsiin sendo a ci-
dade de Porto Alegre em vez de pichações terá arte espalhada por todos os cantos,
prollnóvendo arte.sta em. vez dé marginais, Qão resta argumentos:para não aprovar a
brésen;te proposição.
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Assim sendo, a C'osmam acompanha os Pareceres da Procuradoria,
CCJ, portanto, esta Comissão ot)ina pela'aprovação do prometo. '
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Sala de Reuniões, 8 de maio d:e 2019
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